
CONTRATO Nº 06/2018
IFAP SANTANA

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS Nº 06/2018, QUE FAZEM ENTRE SI
O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  AMAPÁ  –
CAMPUS  SANTANA  E  A  EMPRESA  DMSS
SOFTWARE LTDA.

Pelo  presente  instrumento  público,  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP – CAMPUS SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº. 10.820.882/0004-38, sediada em Santana-AP, na Rodovia Duca Serra,
1.133, Bairro Fonte Nova, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Diretor-Geral, Professor  MARLON DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, nomeado  pela  Portaria  n9

320/2016/IFAP publicada  no  D.O.U.  em  31/03/2016,  inscrito  no CPF  nº  521.150.032-68,
portador(a)  da  Carteira  de  Identdade  nº  233806/AP,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
Macapá, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DMSS SOFTWARE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n. 02.552009/0001-30, com sede na Rua Arandu, 281 – 7º andar – Cj 74 – Brooklin
Novo, Cidade de São Paulo - SP, doravante denominada  CONTRATADA, representada neste ato
pela Sr.  JOSÉ RICARDO VENTURA, CPF nº:  051.372.348-00, RG nº: 16.282.477-4, têm entre si
ajustado o presente TERMO DE CONTRATO mediante Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO DE  LICENÇA  PERPÉTUA  DO
SOFTWARE DMSS PESQUISA ACADÊMICA –  MÓDULO IBM SPSS STATISTICS BASE E MÓDULO
DMSS ESSENTIALS, DESENVOLVIDOS PELA EMPRESA DMSS SOFTWARE LTDA PARA USO NOS CUR-
SOS TÉCNICO EM MARKETING E TÉCNICO EM PUBLICIDADE, conforme Termo de Referência de
Inexibilidade. 
1.2. FORNECIMENTO DE 10 (DEZ) VAGAS DE TREINAMENTO, NA MODALIDADE EAD, DO
MÓDULO MÓDULO IBM SPSS STATISTICS BASE., que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e proposta apresentada pelo fornecedor.
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência e proposta da empresa,
identicado no preâmbulo e p proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.            O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 meses, tendo início a part da
data de sua assinatura, sendo este instrumento não prorrogável.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor Global dodo presente termo de contrato é em remessa única de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais).
3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da união, para o exercício de 2018, na classiicação
abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 26426
4.1.2. UASG: 155592
4.1.3. Fonte: 8100
4.1.4. Programa de Trabalho: 108908



4.1.5. Elemento de Despesa: 449036
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão p conta dos recursos próprios para atender ps
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício inanceiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pelo IFAP no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.
5.2. Caberá  p contratada apresentar nota iscal/fatura,  dentro do prazo estpulado no
contrato e em 2 (duas) vias.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente,  condicionado  este  ato  p  veriicação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetvamente prestados.
5.4. Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária  prevista na legislação
aplicável.
5.5. O IFAP deduzirá,  do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo fornecedor beneiciário, nos termos deste Edital.
5.6. A primeira Nota Fiscal de Serviço/Fatura a ser apresentada terá como período de
referência o dia de início da prestação do serviço e o últmo do respectvo mês.
5.7. Nos termos do artgo 36, § 6°, da Instrução Normatva SLTI/MPOG n° 02, de 2008,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional p irregularidade veriicada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.7.1. Deixou de cumprir as obrigações contratuais assumidas;
5.7.2. Deixou de executar as atvidades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
5.7.3. Deixou  de  utlizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a
execução  do  serviço,  ou  utlizou-os  com  qualidade  ou  quantdade  inferior  p
demandada;
5.7.4. Não mantém as condições de habilitação exigidas neste Edital.

5.8. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF (via “online”), e caso o
resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização.
5.9. Não ocorrendo p regularização, proceder-se-á com a rescisão contratual.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneiciário
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo IFAP, entre a data acima referida e a correspondente ao efetvo
pagamento da nota iscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da prestação a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:
I = i/365
I = (6/100)/365 I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
6.1. O preço é ixo e irreajustável.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

                                                                                                                                                                     



7.1. A CONTRATADA prestará garanta no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
7.2. Como garanta integral de todas as obrigações assumidas, inclusive indenizações a
terceiros  e  multas  que  venham ser  aplicadas  conforme disposto  no  art.  56,  §  1º,  da  Lei  nº
8.666/93, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por  igual  período,  a  critério  do  órgão  contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,
comprovante de prestação de garanta, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total deste Contrato, dentre as seguintes modalidades:

7.2.1. Seguro-garanta;
7.2.2. Fiança bancária;
7.2.3. Caução em dinheiro ou ttulo da dívida pública.

7.3. A garanta, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
7.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
7.3.2. Prejuízos causados p Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
7.3.3. Multas moratórias e punitvas aplicadas pela Administração p contratada;
e
7.3.4. Obrigações  trabalhistas,  iscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,
não adimplidas pela contratada.

7.4. A modalidade seguro-garanta somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.2.
7.5. A garanta em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
especíica com correção monetária, em favor do contratante.
7.6. A inobservância do prazo ixado para apresentação da garanta acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado
o máximo de 2% (dois por cento).
7.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993.
7.8. O  garantdor  não  é  parte  interessada  para  igurar  em  processo  administratvo
instaurado  pelo  contratante  com  o  objetvo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  p
contratada.
7.9. A garanta será considerada extnta:

7.9.1. Com  a  devolução  da  apólice,  carta  iança  ou  autorização  para  o
levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  ttulo  de  garanta,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.9.2. Após  o  término  da  vigência  do  contrato,  devendo  o  instrumento
convocatório estabelecer o prazo de extnção da garanta, que poderá ser estendido
em caso de ocorrência de sinistro.

7.10. A contratante não executará a garanta nas seguintes hipóteses:
7.10.1. Caso fortuito ou força maior;
7.10.2. Alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  iador,  das
obrigações contratuais;
7.10.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou
fatos da Administração;
7.10.4. Prátca de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

                                                                                                                                                                     



8. CLÁUSULA OITAVA – ESTRATÉGIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1. A prestação do serviço será semanal, mensal e anual, nos prazos, quantdades, local e horário
especiicado no presente Termo de Referência e proposta.
8.2. DOS PRAZOS:

8.2.1. a fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:
a) De no máximo 5 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Em-
penho e/ou Ordem de Serviço, para início da prestação dos serviços cotados de acordo
com as especiicações  estabelecidas na proposta comercial vencedora e no Edital; sendo
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do serviço, sem que
caiba qualquer tpo de reclamação por parte da inadimplente; 
b) Considerando os critérios de aceitação do serviço deste Termo, o fornecedor deverá efe-
tuar, quando necessárias, as correções, remoções ou substtuições devidas quanto p presta-
ção inadequada do serviço, realizando a remoção, ps expensas, no que couber, no total ou
em parte, do objeto que estver em desacordo com as especiicações básicas, e/ou aquele
em que for constatado dano em decorrência de acesso, no prazo máximo de 1 (um) dia ou
24 (vinte e quatro) horas contados da noticação que lhe for entregue oicialmente, caben-
do essa obrigação desde a prestação do serviço até o período de sua garanta/validade,
sem quaisquer ônus ao IFAP.
c) Validade da proposta com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias;
6.2.2. As empresas que não cumprirem os prazos acima estpulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações,  salvo motvo de força maior ou caso fortuito,  devidamente
comprovado pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.

9. CLÁUSULA NONA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Considerando a especiicidade do produto, os serviços e materiais deverão ser entregues
nos  endereços  eletrônicos  que o  IFAP apresentará  na Ordem de Fornecimento,  conforme aquisição e
proposta do fornecedor,  para tanto caso haja a necessidade de apresentação fsica a contratada deverá
encaminhar-se ao endereço abaixo conforme estabelecido 

UNIDADE ADMINISTRATIVA ENDEREÇO DE ENTREGA

CAMPUS SANTANA RODOVIA DUCA SERRA, 1133 – BAIRRO FONTE NOVA,
SANTANA/AP, CEP: 69.925-000

9.2. Os serviços deverão ser realizados diretamente aos locais supracitados, ou, quando
necessários ao iel cumprimento do objeto, em outros horários a serem acordados entre as par-
tes;
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Dos critérios de aceitação: os serviços deverão ser aceitos da seguinte forma:
10.1.1. PROVISORIAMENTE, até 5 (cinco) dias após a realização de todo o serviço, o qual deverá
ser constatado por servidor/comissão competente da(s) Unidade(s) Demandante(s) do IFAP, para
efeito  de posterior  veriicação da  conformidade do  serviço  com as especiicações constantes
nesse termo;
10.1.2. DEFINITIVAMENTE, em até 15 (quinze) dias, após a veriicação da qualidade e quantdade
do serviço prestado e consequente aceitação,  pelo servidor/comissão competente através da
emissão  de  TERMO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEFINITIVO,  ou  documento  similar,  no  qual
constará a listagem de todos os critérios atendidos na execução, quando for o caso, inclusive no

                                                                                                                                                                     



que  diz  respeito  ao  atendimento  dos  padrões  de  sustentabilidade  conforme estabelecido  na
seção 5 deste Termo de Referência.
10.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante/comissão para
acompanhar e iscalizar a execução dos serviços, fazendo a conferência quanttatva e qualitatva
dos  serviços  prestados  considerando  os  parâmetros  elencados  neste  Termo  de  Referência  e
Edital.  O  representante/comissão  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário p regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos p autoridade competente
para as providências cabíveis.
10.3. A iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrata-
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Ad-
ministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. A  iscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  comissão/representante
designado(a) pela contratante, na forma estabelecida neste Contrato, no Edital e no Termo de
Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no edital e
seus anexos.
12.2. Veriicar  minuciosamente,  no  prazo  ixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especiicações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, para
ins de aceitação e recebimento deinitvo.
12.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, ou irregularidades
veriicadas no objeto fornecido, para que seja substtuído, reparado ou corrigido.
12.4. Fornecer p contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias p execução do contrato.
12.5. Acompanhar  e  iscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada  através  e
servidor/comissão especialmente designada.
12.6. Aplicar  p  contratada  as  penalidades  depois  de  constatada  as  irregularidades,
garantdo o contraditório e ampla defesa.
12.7. Efetuar  o  pagamento  p  contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
12.8. A  administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
contratada por terceiros, ainda que vinculados p execução do presente Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
12.9. Observar ps demais exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. A contratada garantrá a qualidade de cada unidade do bem fornecido, obrigando-se
a  substtuir  aqueles  que  estverem  daniicados  em  razão  de  transporte,  descarga  ou  outra
situação que não possa ser imputada p administração.
13.2. Entregar os bens no prazo estabelecido e de acordo com as especiicações constantes
no presente Contrato, no Termo de Referência e Edital, dentro dos prazos e locais especiicados,
com os veículos e materiais apropriados.

                                                                                                                                                                     



13.3. A contratada fará constar na nota iscal os valores unitários  e respectvos valores
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se
para as inexatdões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.
13.4. Comunicar ao IFAP, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecederem ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motvos
que impossibilitam o cumprimento da obrigação.
13.5. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  iscais,  comerciais,  taxas,  tributos  e
contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre a execução do serviço;
13.6. Observar na descrição do objeto, os padrões de sustentabilidade ambiental exigidos
e demais exigências relevantes ps contratações dispostas no Edital e seus anexos;
13.7. Acrescentar  obrigações/responsabilidades  quanto  aos  funcionários  da  contratada,
quando couber (número de pessoas, identicação, aparência, horário, entre outros);
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A contratada icará sujeita ps sanções administratvas previstas nos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso,
assegurado o direito p ampla defesa e contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
porventura causados p administração e das cabíveis cominações legais.
14.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela veriicação de
quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, a administração
poderá aplicar as seguintes penalidades, sendo que as previstas nos incisos I, III e IV poderão ser
aplicadas cumulatvamente com a prevista no inciso II:

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos signiicatvos para a contratante;
14.2.2. Multa:
a) Multa  de  mora  no  percentual  correspondente  a  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por
cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o
limite  de  20  (vinte)  dias  úteis  de  atraso  na  entrega  dos  bens  ou  dos  serviços
caracterizando inexecução parcial;
b) Multa no valor de 15% (cinco por cento) sobre o valor contratado, no caso de
inexecução total do contrato.
14.2.3. Suspensão  temporária  de  partcipar  de  licitação  e/ou  contratação
promovida pela contratante por prazo não superior a dois anos;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública, enquanto perdurarem;
14.2.5. Os  motvos  determinantes  da  punição,  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação,  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.3. 12.3. Conforme o disposto na Lei 10.520, de 17/07/2002 e no decreto nº 5.450, de
31/05/2005,  aquele  que  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar no
fornecimento do material,  comportar-se de modo inidôneo, izer declaração falsa ou cometer
fraude iscal, garantdo o direito p ampla defesa, icará impedido de licitar e de contratar, e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste edital e das demais cominações legais.

                                                                                                                                                                     



14.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administratvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa p contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 9.784/99.
14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
15.1. Visando a efetva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto p
inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela
administração pública, e em atendimento ao artgo 5º e seus incisos da instrução normatva nº
1/2010  da  SLTI/MPOG,  o  IFAP  exigirá  para  esta  aquisição  o(s)  seguinte(s)  critério(s)  de
sustentabilidade ambiental:
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO
16.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei  nº 8.666,  de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma lei,  sem
prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2. É admissível  a  fusão,  cisão  ou incorporação da  contratada com/em outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantdas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo p execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração p
contnuidade do contrato.
16.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motvados,  assegurando-se  p
contratada o direito p prévia e ampla defesa.
16.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administratva
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.5. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicatvo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES
17.1. É vedado p contratada:

17.1.1. Caucionar  ou  utlizar  este  termo  de  contrato  para  qualquer  operação
inanceira;
17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da contratante, salvo nos casos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.
18.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se izerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos ixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contdas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

                                                                                                                                                                     



contratos administratvos e, subsidiariamente, segundo as disposições contdas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá p contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oicial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
21.1. O  foro  para  solucionar  os  litgios  que  decorrerem  da  execução  deste  termo  de
contrato será o da Seção Judiciária do Amapá – Justça Federal.

Para irmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santana – AP, ____ de __________ de 2018.

_________________________
MARLON  DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ORDENADOR DE DESPESAS CAMPUS SANTANA IFAP
Portaria nº 320/2016 

Contratante 

_________________________
JOSÉ RICARDO VENTURA
DMSS SOFTWARE LTDA
CPF nº: 051.372.348-00

Contratada

Testemunhas:
_________________________                  
CPF:
 _________________________
CPF:                                                                   

                                                                                                                                                                     


